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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE LEI N° 463 DE3 DE)/lJi/d~ DE 2015.

"Dispõe sobre a criação do Programa Mãe
Canguru que estabelece diretrizes a serem
observadas no atendimento ao recém-nascido
pré-termo e/ou de baixo peso, e dá outras
providências. "

.
~..;.,••

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Cria o Programa Mãe Canguru, a ser implementado em todos os hospitais e

maternidades no âmbito do Estado de Goiás, no atendimento ao recém-nascido pré-termo

e/ou de baixo peso, em conformidade com a Portaria nO1.683, de 12 de julho de 2007, do

Ministério da Saúde.

Art. 2° Para as finalidades desta lei define-se Programa Mãe Canguru como um tipo de

assistência neonatal que implica em contato pele a pele precoce, entre os pais e o recém-

nascido pré-termo e/ou de baixo peso, permitindo dessa forma uma participação maior dos

pais no cuidado ao seu recém-nascido.

Parágrafo único. A posição canguru consiste em manter o recém-nascido pré-termo e/ou de

baixo peso, apenas de fralda, toucas e meias, na posição vertical contra o peito do adulto.

Art. 3° O Programa Mãe Canguru será desenvolvido em 03 (três) etapas, sendo:

1- 1a etapa: Período que se inicia no pré-natal da gestação de alto-risco seguido da

internação do recém-nascido na Unidade Neonatal. Nessa etapa, os procedimentos dever£}

seguir principalmente os seguintes cuidados especiais:
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a) acolher os pais e a família na Unidade Neonatal;

b) esclarecer sobre as condições de saúde do RN e sobre os cuidados dispensados, sobre

a equipe, as rotinas e o funcionamento da Unidade Neonatal;

c) estimular o livre e precoce acesso dos pais à Unidade Neonatal;

d) propiciar sempre que possível o contato com o bebê;

e) garantir que a primeira visita dos pais seja acompanhada pela equipe de profissionais;

f) oferecer suporte para a amamentação;
g) garantir à puérpera a permanência na unidade hospitalar pelo menos nos primeiros cinco

dias, oferecendo o suporte assistencial necessário.

11- 2a etapa: O bebê permanece de maneira contínua com sua mãe e a posição canguru

será realizada pelo maior tempo possível. Esse período funcionará como um "estágio" pré-alta

hospitalar. São critérios primordiais de elegibilidade para a permanência nessa etapa:

a) estabilidade clínica do recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso;

b) nutrição enteral plena (peito, sonda gástrica ou copo);

c) peso mínimo de 1.250g;
d) permitir o acompanhamento pela mãe da evolução clínica e ganho de peso diário;

111- 3a etapa: Se caracteriza pelo acompanhamento da criança e da família no ambulatório

e/ou no domicílio até atingir o peso de 2.500g, dando continuidade à abordagem

biopsicossocial. São atribuições essenciais do ambulatório de acompanhamento:

a) realizar exame físico completo da criança tomando como referências básicas o grau de

desenvolvimento, o ganho de peso, o comprimento e o perímetro cefálico, levando-se em

conta a idade gestacional corrigida;

b) corrigir as situações de risco, como ganho inadequado de peso, sinais de refóQ,
infecção e apneias;

c) informar e acompanhar tratamentos especializados;

d) orientar e conscientizar sobre o esquema adequado de imunizações.
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Art. 4° Os setores de terapia intensiva neonatal e de cuidados intermediários deverão

obedecer às normas já padronizadas para essas áreas e permitir o acesso dos pais com

possibilidade de desenvolvimento do contato tátil descrito nas etapas 1 e 2 dessa Norma. É

importante que essas áreas permitam a colocação de assentos removíveis (cadeiras -

bancos) para, inicialmente, facilitar a colocação em posição canguru.

Art. 5° As condições técnico-operacionais aplicadas nos termos desta Lei, são de

responsabilidade da Secretaria da Saúde do Estado de Goiás.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2015.
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JUSTIFICATIVA

o Método Canguru foi criado na Colômbia pelo Dr. Reys Sanabria e Dr. Hector

Martinez em 1979, visando melhorar os cuidados prestados ao recém-nascido pré-termo,

através do contato pele a pele promovendo maior vínculo afetivo, maior estabilidade térmica

e maior desenvolvimento.

O Brasil começou a utilizar esta estratégia de assistência ao bebê e sua mãe na

década de 90 e em 2007 tornou-se política pública de saúde pela publicação de portaria do

Ministério da Saúde. Desde então novas maternidades vêm aderindo a esse método.

O método Canguru é um modelo de assistência perinatal voltado para o cuidado

humanizado que reúne estratégias de intervenção bio-psico-social. O contato pele-a-pele, no

Método Canguru, começa com o toque evoluindo até a posição canguru. Inicia-se de forma

• precoce e crescente, por livre escolha da família, pelo tempo que ambos entenderem ser

prazeroso e suficiente. Esse programa permite uma maior participação dos pais e da família

nos cuidados neonatais.

A posição canguru consiste em manter o recém-nascido de baixo peso, em

contato pele-a-pele, na posição vertical junto ao peito dos pais ou de outros familiares. Deve

ser realizada de maneira orientada, segura e acompanhada de suporte assistencial por uma

equipe de saúde adequadamente treinada.

Desta forma, o Programa Mãe Canguru disposto nesta propositura é de extrema

importância no atendimento aos recém-nascidos pré-termo ou de baixo peso. A adoção dessa

estratégia contribui para a promoção de uma mudança institucional na busca da atenção à

saúde, centrada na humanização e no princípio de cidadania da família.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a

medida ora proposta, por isso apresento o pres~tj P ejeto,de Lei, contando com o auxílio

dos nobres pares para sua aprovação.
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PROJETO DE LEI N° 463 DE J DE )/ZJj/dM~ DE 2015.

"Dispõe sobre a criação do Programa Mãe
Canguru que estabelece diretrizes a serem
observadas no atendimento ao recém-nascido
pré-termo e/ou de baixo peso, e dá outras
providências. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Cria o Programa Mãe Canguru, a ser implementado em todos os hospitais e

maternidades no âmbito do Estado de Goiás, no atendimento ao recém-nascido pré-termo

e/ou de baixo peso, em conformidade com a Portaria nO 1.683, de 12 de julho de 2007, do

Ministério da Saúde.

Art. 2° Para as finalidades desta lei define-se Programa Mãe Canguru como um tipo de

assistência neonatal que implica em contato pele a pele precoce, entre os pais e o recém-

nascido pré-termo e/ou de baixo peso, permitindo dessa forma uma participação maior dos

pais no cuidado ao seu recém-nascido.

Parágrafo único. A posição canguru consiste em manter o recém-nascido pré-termo e/ou de

baixo peso, apenas de fralda, toucas e meias, na posição vertical contra o peito do adulto.

Art. 3° O Programa Mãe Canguru será desenvolvido em 03 (três) etapas, sendo:

1- 1a etapa: Período que se inicia no pré-natal da gestação de alto-risco seguido dan
internação do recém-nascido na Unidade Neonatal. Nessa etapa, os procedimentos devrãj

seguir principalmente os seguintes cuidados especiais: ~
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a) acolher os pais e a famHia na Unidade Neonatal;

b) esclarecer sobre as condições de saúde do RN e sobre os cuidados dispensados, sobre

a equipe, as rotinas e o funcionamento da Unidade Neonatal;

c) estimular o livre e precoce acesso dos pais à Unidade Neonatal;

d) propiciar sempre que possível o contato com o bebê;

e) garantir que a primeira visita dos pais seja acompanhada pela equipe de profissionais;

f) oferecer suporte para a amamentação;
g) garantir à puérpera a permanência na unidade hospitalar pelo menos nos primeiros cinco

dias, oferecendo o suporte assistencial necessário.

11- 2a etapa: O bebê permanece de maneira contínua com sua mãe e a posição canguru

será realizada pelo maior tempo possível. Esse período funcionará como um "estágio" pré-alta

.- hospitalar. São critérios primordiais de elegibilidade para a permanência nessa etapa:

a) estabilidade clínica do recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso;

b) nutrição enteral plena (peito, sonda gástrica ou copo);

c) peso mínimo de 1.250g;
d) permitir o acompanhamento pela mãe da evolução clínica e ganho de peso diário;

111- 3a etapa: Se caracteriza pelo acompanhamento da criança e da família no ambulatório

elou no domicílio até atingir o peso de 2.500g, dando continuidade à abordagem

biopsicossocial. São atribuições essenciais do ambulatório de acompanhamento:

sinais de re~,

i)
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a) realizar exame físico completo da criança tomando como referências básicas o grau de

desenvolvimento, o ganho de peso, o comprimento e o perímetro cefálico, levando-se em

conta a idade gestacional corrigida;

b) corrigir as situações de risco, como ganho inadequado de peso,

infecção e apneias;
c) informar e acompanhar tratamentos especializados;

d) orientar e conscientizar sobre o esquema adequado de imunizações.
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Art. 4° Os setores de terapia intensiva neonatal e de cuidados intermediários deverão

obedecer às normas já padronizadas para essas áreas e permitir o acesso dos pais com

possibilidade de desenvolvimento do contato tátil descrito nas etapas 1 e 2 dessa Norma. É

importante que essas áreas permitam a colocação de assentos removíveis (cadeiras -

bancos) para, inicialmente, facilitar a colocação em posição canguru.

Art. 5° As condições técnico-operacionais aplicadas nos termos desta Lei, são de

responsabilidade da Secretaria da Saúde do Estado de Goiás.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2015.
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JUSTIFICATIV A

o Método Canguru foi criado na Colômbia pelo Dr. Reys Sanabria e Dr. Hector

Martinez em 1979, visando melhorar os cuidados prestados ao recém-nascido pré-termo,

através do contato pele a pele promovendo maior vínculo afetivo, maior estabilidade térmica

e maior desenvolvimento.
O Brasil começou a utilizar esta estratégia de assistência ao bebê e sua mãe na

década de 90 e em 2007 tornou-se política pública de saúde pela publicação de portaria do

Ministério da Saúde. Desde então novas maternidades vêm aderindo a esse método.

O método Canguru é um modelo de assistência perinatal voltado para o cuidado

humanizado que reúne estratégias de intervenção bio-psico-social. O contato pele-a-pele, no

Método Canguru, começa com o toque evoluindo até a posição canguru. Inicia-se de forma

/\ precoce e crescente, por livre escolha da família, pelo tempo que ambos entenderem ser

prazeroso e suficiente. Esse programa permite uma maior participação dos pais e da família

nos cuidados neonatais.
A posição canguru consiste em manter o recém-nascido de baixo peso, em

contato pele-a-pele, na posição vertical junto ao peito dos pais ou de outros familiares. Deve

ser realizada de maneira orientada, segura e acompanhada de suporte assistencial por uma

equipe de saúde adequadamente treinada.
Desta forma, o Programa Mãe Canguru disposto nesta propositura é de extrema

importância no atendimento aos recém-nascidos pré-termo ou de baixo peso. A adoção dessa

estratégia contribui para a promoção de uma mudança institucional na busca da atenção à

saúde, centrada na humanização e no princípio de cidadania da família.

Pelas fundamentações acima ex~s, entendo de extrema relevância a

medida ora proposta, por isso apresento o prjSel)t~ P ~~ Lei, contando com o auxílio

dos nobres pares para sua aprovação. /;:- ,/ \
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PROCESSO N°:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

CONTROLE:

2015003715
DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR

Dispõe sobre a criação do Programa Mãe Canguru que
estabelece diretrizes a serem observadas no atendimento
ao recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, e dá
outras providências.

RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Francisco Júnior, dispondo sobre a criação do Programa Mãe Canguru

que estabelece diretrizes a serem observadas no atendimento ao recém-nascido pré-

termo e/ou de baL'Copeso.

Segundo a justificativa, o projeto é de extrema importância no

atendimento aos recém-nascidos pré-termo e de baixo peso, contribuindo para a

promoção de uma mudança institucional na busca da atenção à saúde, centrada na

humanização e no princípio da cidadania da família.

O referido projeto determina que o programa será dividido em

3 (três) etapas:

../ 1a etapa: período que se inicia no pré-natal da gestação

de alto risco seguido da internação do recém-nascido na

Unidade Neonatal.

../ 2a etapa: o bebê permanece de maneira continua com sua

mãe a posição canguru será realizada pelo maior tempo

possível. Esse período funcionará como um "estágio"

pré-alta hospitalar .

../ 3a etapa: se caracteriza pelo acompanhamento da criança

e da família no ambulatório e/ ou no domicílio até atingir



o peso de 2.500g, dando continuidade

biopsicossocial.

É o relatório.

Embora de grande relevância, a matéria do presente projeto de

lei já se encontra disciplinado na Portaria n. 1.683, de 12 de julho de 2007, do

Ministério da Saúde, a qual aprova a Normas de Orientação para a Implantação do

Método Canguru. Além disso, a Lei Estadual n. 19.200, de 07 de janeiro de 2016,

dispõe sobre a Política Estadual de Conscientização, Saúde e Atenção Integral

Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro no âmbito do Estado de Goiás e dá

outras providências.

Faz-se razoável, diante da semelhança entre o objeto da referida

Portaria, da Lei e da presente propositura, a modificação da Lei Estadual, de forma

a não sobrecarregar o ordenamento jurídico com um excesso de diplomas legais.

Diante disso, deve-se aproveitar a lei já existente, apenas acrescentando a norma

referente a implantação do método Mãe Canguru nas maternidades e hospitais

públicos do Estado de Goiás, nos casos em que for adequado.

Sendo assim, prezando pela coerência do diploma legal

existente acrescido das normas sugeridas pelo presente projeto, as quais julgo

pertinentes e relevantes, apresentamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N~463, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015.

Altera a Lei n. 19.200, de 07 dejaneiro de

2016, que dispõe sobre a Política Estadual de

Conscientização, Saúde e Atenção Integral

Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro no

âmbito do Estado de Goiás e dá outras

providências.



A ASSEMBLEIA LECISLATIV A DO ESTADO DE

caIAs) nos termos do art. 10 da ConstituiçãoEstadua~ decretae eu sancionoa seguinteLei:

Art. 1°O art. 3° da Lei 19.200) de 07 dejamiro de 2016) passa

a vigorarcoma seguintealteração:

(~rt. 3 .

de 12 dejulho de 2007) doMinistério da Saúde) no atendimento ao recém-nascidoprematuro) nos

casosem quefor adequado)~ (NR)

....................................................................................................................................................

Art. 2° Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação.))

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado, e o

oportuno encaminhamento da presente proposição à Comissão de Saúde e

Promoção Social para análise, somos pela aprovação da proposição em pauta. É o

relatório.

I
Mtc/Lpc

SALA DAS COMISSÕES, em D.1 de)1 ~

Relatora

de 2016.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO ' EL A MATÉRIA
Processo N° J
Sala das Comissões Deput do Solon Amaral
Em /~ / O ~ /2016.
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Presidente:



APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL.

EM,tJjDEtt~kt DE2016.
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COMISSÃO DESAÚDE EPROMOÇÃO SOCIAL I'-.

Ao Senhor la) Deputado la) Q,' (M~
"

PARA RELATAR

Sala da Comissão de Saúde e Promoção Social

EmQ3:;Oil /~\6

Deputado Estadual Gustavo Sebba - PSDB

Presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social
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PROCESSO N°:

IN'l']mESSl\DO:

ASSUNTO:

2015003715
DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR

Dispôe sobre a criação do Programa !\[ãe Canguru tlue

estabelece diretrizes a serem observadas no atendimento

ao recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, e dá

outras providências.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Francisco Júnior, dispondo sobre a criação do Programa i\[ãe Canguru

tlue estabelece diretrizes a serem observadas no atendimento ao recém-nascido pré-

termo e/ou de baixo peso.

Segundo a justificativa, o projeto é de extrema importància no

atendimento aos recém-nascidos pré-termo e de baixo peso, contribuindo para a

promoção de uma mudança institucional na busca da atenção à saúde, centrada na

humanização e no princípio da cidadania da família.

O referido projeto determina que o programa será dividido em

3 (três) etapas:

./ l' etapa: período tjue se inicia no pré-natal da gestação

de alto risco seguido da internação do recém-nascido na

Unidade N cona tal.

./ 2' etapa: o bebê permanece de mancira conúnua com sua

mãe a posição canguru será realizada pelo maior tempo

possível. Esse período funcionará como um "estágio"

pré-alta hospitalar.

./ 3' erapa: se caracteriza pelo acompanhamento da criança

e da família no ambulatório e/ ou no domicílio até atingir



. .

o peso de 2.500g, dando continuidade à

biopsicossocial.

'.'

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição

recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que

aprovou o relatório com um substitutivo da ilustre Deputada L\driana l\ccorsi,

alterando a Lei n. 19.200/2016, decisão esta tlue, posteriormente, foi confirmada pelo

Plenário, motivo pelo qual os autos foram encaminhados para apreciação desta

Comissão.

Quanto ao mérito, constata-se que a proposição é

extremamente oportuna, porquanto tem a relevante finalidade de melhorar os

cuidados prestados ao recém-nascido pré-termo, através de contato pele a pele

promovendo maIOr vínculo afetivo, maior estabilidade térmica e maIOr

desenvolvimento.

Por tais razões, somos pela aprovação da proposição em pauta.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em Jq de a1nJ.. de 2016.

!l ~ ~ ü;~4G-,o-Lrtr;'riP~ADODR. ANTÔNIO ~
Relator

Rpb/I.pc
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A COMISSÃO DE SAÚDE EPROMOÇÃO SOCIAL APROVA O PARECERDO RELATOR

FAVORÁ VEL A MATÉRIA

Processo nº. dO\Sm31 \5
Sala da Comissão de Saúde e Promoção Social

Presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social

~~le~
Deputado Estadual Gustavo Sebba - PSDB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones (62) 3221-3022 Fax 3221-3375
Site: wW\\'Jl!.go.lcg.br

Ofício nO432-P
Goiânia, 03 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

~ Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 174, aprovado em sessão realizada no dia 30 de maio do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que altera a Lei n° 19.200, de 07 de janeiro de 2016, que dispõe
sobre a Política Estadual de Conscientização, Saúde e Atenção Integral Humanizada ao Recém-
Nascido Prematuro no âmbito do Estado de Goiás e dá outras providências.

Atenciosamente,



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATI\T;.o\.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 174, DE 30 DE MAIO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO 19.200, de 07 de janeiro de
2016, que dispõe sobre a Política Estadual de
Conscientização, Saúde e Atenção Integral
Humanizada ao Recém-Nascido Prematuro
no âmbito do Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 3° da Lei nO19.200, de 07 de janeiro de 2016, passa a vigorar com o
acréscimo seguinte:

"Art. 3° .

VIII - o estímulo ao método Mãe Canguru, em conformidade com a Portaria
n° 1.683, de 12 de julho de 2007, do Ministério da Saúde, no atendimento ao
recém-nascido prematuro, nos casos em que for adequado .
......................................................................................... "(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGI
maio de 2016.

em Goiânia, 30 de
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Porigroro (mico.o. __ cIoo•••••••• elo QUI trolOnI• _
••••••r1Ço- ••_:

DECRETA:

M " O llopsnomonto _ do T_ -llETRANJGO..
_oi •••• _ • """" _rio FUNDES - PROGRAIoIAçAOESPECIAL ..p ••••.•elo
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Ar!.'l!' Esle Ooaoto _ om • no _ do ••• pIÜCOÇ8O.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em
Gol6nlI. 29 do ~ do2016.128'do~~

DECRETO N' 8.680, DE 29 DE JUNHO DE 2016.

DoIonNno ~ pft _ doe

recul"lOl "'.nceiroI que •• pecrlCl 101 programa
o •• oçOoo elo PIono do AçIo InIogrodo do llonn-
_ -f'AJ- o di ..- plOYid6nc:In.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, noUlCtdeSUM

otrIJuIQ6os CClflIlItucIono • 1ogo1I. -. om _ ° quo conata cio "'- ~
20115OOOOSOO4121•••••••••••• do POrigro" Onloodo ••. 20 do Lo!~ lQ.225. do 13 do
janU'o de 2018, qui 0r'ÇI • receb • ftXI I dMpeu ptIl'1 o exardcio de '2015. •
contIderando • ~ de programar • dller'nmar I deetIn.çIo doa l'ICUfSQ5

fInanceIrot conforme li ~ embelK:idn no ~A1,com o lportI de teClJf'Itlt

IlOl programa: • h llÇ6n do rMftdo Plano. .

I - ~ baM1ertnciu fNnce ••. utItzando.H o SiÃlma
. f_do PnlQ_' ExoaJÇ6oOr_. F'_-sJOFl.NET:

11- ex>nformo""""lI •••• _ com •• ~ Ul'ôdllla
. ~ •• óacrtrnlnaclu • em con.onAnc::iI com a lQuid:Iç:Io dai dMpesaa e
__ fInonoolro.

LEI N° 19.367, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

1_ • Oio ellodual elo Procurtdor
do _ LegIola1lva do e_.

do Goift.

Ar!.!l'Eato Loóonlloom •••• _do •• -.,...

PAUCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, ""' GoI6n1a.
2\\ do .~ do 2016, 128'do ROpúbico.

lWlCOHI FERRaRJ. PERlU.O.lÚlllOR---

M 3' Fico _. no *"bóIo cio EItodo elo a-. • _ do
~ do _do Oown, QUI do 21 I 28 do nw;o.

--no-"~do_cIo_.

Ar!.#VEtAOO,

Ar!." Eoto Lo! entro em 1I\go<. porUr do dato do •••• ptbIlcaçIo.

PAUCIO DO GOVERIlO DO ESTADO DE GOtÂS, em_,

23 do ~ do2018.128'doRopojbllco.

IWU:ONI F1!RREI!tAPSlII.LO JúIIOR
"'-- ••••••• lICI:Hl.
'ItfII«).-.u.l'DIOfOllo\ ••.••••

lnIllIui • _ do 0rIIraçI0 -. • 81_ do

Down.criaa~dI~daSIndrornl
do Oownno"'- cioEItodo do Goiás.

A ASSEII8l..EIA L!GISl.ATlVA DO DTAPO DE GOIM, •••••••••• cio
••. 10do~~_.ou_ .• IOg\iItoL.II:

M I' FIco _ • P__ do 0rIIraçI0. ConIcIoo<b:llçI
-..8_ doDoon.

M2'VETAPO .

LEI N° 19.366, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, ••••

••••••• elo 'rll0 eloCOnItitulçIo ElIoduIl. _aou SOncIono a oeguIn1o LoI:

~
,1,_o .~ ;-":1-'. LoI"'19.200. do 01 de J.núo do

2018. QUOdllpOo 1Obro. PoIIllco E_ai

do ~. S"'!do o AtonçIo
InIogroniunanlrodo 00 Roc6m-Nacldo

"- no _ elo e.todo do GoIà •

di outros 1Jl'Nid6nda.

A ASSEliBlEJA 'LEGlSLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS •••••
-. do.rll0doConltlulçlo ElIoclIII. _ •• ti 1Ôndono. legulnte Lol:

LEI N° 19.364, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

I" . I •••. ,I ~J • li:'" : .~; , ~j , \.-

M.l'Ootl. 3'elo l.oI"'lg.200, do 07 doj_do 2016. POSSO'
>tgoror com 0"'- &Oglinto: - -,j •

lnol1lul • ~ doi _ipllM
-do_ooCCllllllllldo< •• tro.-
mais ~ roloáonodu _ ~
bo_.

LEI N° 19.363, DE; 28 DE JUNHO DE 2016.

A ASSaI1II.EIA LEGISUTlVA DO ESTADO ll! GOIÁS. noo
- do lIrt. 10 do C<>mUlulçio_. _. ou SOncIono. oegulnto Lol:

Ar!. 1', Fléom 0I1nolilláç>llootnonooIros .- no Estado do GoIà
obrigodu. -00 _Idora _ moll ~ -.. •••
••••• ....tçoo. .' •

Ar!. 2" As WOI!l\09OOI. Quo lO ••••• °ort. I' _ lAI __
~ I

I-nopiglolo_do ~no _.em_~.bom
comonoJ •.•••• do ••••• _do_:

11- no-*'do ••••• doJ>ind6ncIa. om local vii",", 00 pObIicc;

111- om •••• _nIo doI_ poolOIo QUO,•••••
----_.loIIcomo_._.

.~~-
Ar!. .' Elto l.oI_ om vla«.pós _110 (••••• nto) _ do-~',
PAUClO DO GOVERNo DO esTADO ll! GOIÁS, em Goijnla.

ZI\ do ~ do 20'8.128' do RopúbIIca.

~.•...._, •... \,~".,. ~.~,~-,-"" ~ .
MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

~..•} :M ,3t•...........:' : : ~ _ , .~ ......._ ..................................................................•..................................
/" V1~•.•o eItfmuIo 10 rn6todo MIe c.nguru. em confonnicI~ecom •

P- '" 1.863. do 12 do julho do 2007. elo __ do Soúdo. no

~ ao rI<l6m-naIcIdo prwnatwo, noI CUOI em que for
odoquoclo. .

........•.. :•....•••.............•••............. : ...••...•..•............••..•......•.......•....• (NR),
M2" e.to Lol ontrII em 1I\go<nl dato do suo pubIlcoçAo.

PALÁCIO DO COVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoIanla. 26 ele ~ do 2018. 126' d. Ropúbllca. '

M l' FIca lnItiIuldo, no ea_rIo 0fJcIa1 do Eotado do GoIà. ° ,
Dil EaIodua' elo Procuroclor elo _l.ogIIIotlvo do E_ do GoIis, • IOf •

comomorodo. onu.lrnonto. no dio 2! do Junho.

M2' Esto LoIlIn1J1Iom 1I\go<nl _ de lua publlcaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Gol6n1a. 2~ de ~ de 2016. 128" da República.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.681, DE 29 DE JUNHO DE 2016.

frotlltiCoorMGoIlor •••••••••• do_ •• __
.t.I~III'lGoih.

O O~NADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no a.-o de &uM

~ ccnduoIonaM: • a.;aiI • t..so em rim o QUI Qftta do Proceno ,..
2011'oC304OOOO35,

LEI N° 19.368, DE 28 DE JUNHO DE 2016. DECRETA:

LEI N° 19.365, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
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, ..
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00.

, A ASS!MBLElA LEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS. noo
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1
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GolAnIa,

M 2' Esto LoII1n1J11em 1I\go<no dolo do lua publicoçlo.

PALÁCIO DO G9YERNO DO ESTADO DE GOIÁS: em

28 da 1JJriJ1e da 2016, 128' da República.

1- prcpor~ 'elaborar~ da CIIdtie Produtiva do
'*'MDI'tIotettiII. rMdIIrei'o ta; rarnot 8Qt1cota.1r'lduIbW. de NMoc»:

11 - ~ pofIticM PúbIca ••••••• no '1l"bMo ~ •
.uduÊ vobdd ao deMnvaMtnerto do MtOr;

1

. '".-- --._.- ..
paItlJca; di apoio ao Mtor;

., rI-~O&f'h1hdoI.~O~dt

~. ~b~ pnapoloaoMtor;

v - ••••••• ban • dfttrtz:M pWII • htIu6çIo de P'OQII'8tnII I__ do_ ••__ ._. ..



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 04 de julho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

I

HADACOSTA

en~
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